
a disposição do art. 4.° que veda a pres
tação de serviços gratuitos, em prejuízo 
do funcionário e em desobediência do pró
prio art. 73 que não a admite, a não ser 
para a substituição automática e pelo má
ximo de 30 dias. Isso só seria possível em 
caso de proibição expressa. Como não há, 
e considerando a ocorrência da prestação 
dos serviços, por força de designação mi
nisterial, ainda que por meio de ato não 
previsto na regulamentação específica, im
põe-se o pagamento da diferença salarial. 

Advirta-se, ainda, que atualmente as ati
vidades de direção e assessoramento podem 
submeter-se ao regime trabalhista, onde o 
tratamento salarial obedece a parâmetros 
outros que realçam e prestigiam o traba
lho efetivamente exercitado, consoante se 
infere da torrencial jurisprudência traba
lhista. 

Desta forma, a solução que entendemos 
necessária para obviar impasse desta na
tureza seria acolher-se, no âmbito da dis
ciplina do Decreto n.o 48737/60, a figura 

do "responsável pelo expediente", posto 
que não ofende, como visto, a legislação 
estatutária, mas, ao contrário, é perfeita
mente ajustável ao incremento intencional, 
ínsito no art. 73. 

Todavia, se o órgão encarregado da po
lítica de pessoal entender a medida incon
veniente para a Administração, que a proí
ba em diploma da mesma natureza (decre
to), inclusive com cláusula de responsabili
dade dirigida aos agentes que venham a 
expedir tais atos. De qualquer sorte, ou a 
permissão ou a proibição devem constar de 
e~ressa norma regulamentar, dirimindo 
as dúvidas que persistem. 

Quanto à pretensão dos presentes autos, 
entendemo-Ia cabível, razão pela qual opi
namos no sentido do pagamento das dife
renças salariais relativas ao período de 
efetivo exercício do cargo de Consultor 
Jurídico. 

Brasília, 13 de fevereiro de 1979. 
William A.ndrade PallersOn, Consultor

Geral da República. 

DESAPROPRIAÇÃO - AREA RESIDUAL - ALIENAÇÃO 

- A parcela de área residual inaproveitada pode ser usada 
para outro fim de utilidade pública. 

- A alienação a particulares importará em desvio de finali
dade, salvo se for assegurado o direito de preferência. 

PRES~NCIA DA REPÚBLICA 

Consultoria-Geral da República 
Processo PR-220/79 

Parecer n.o M-008, de 30 de janeiro de 1979 
"Aprovo. Em 9.2.79" (Encaminhado ao MEC em 13.2.79) 

PARECER: M-008 Marechal Floriano Peixoto e prolongamen
to das Ruas Coronel Niederauer e Profes
sor Braga, necessários à implantação das 
Faculdades de Farmácia e de Medicina da 
Universidade de Santa Maria, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

Pelo Decreto n.O 56364, de 29 de maio 
de 1965, foram declarados de utilidade 
pública, para fins de desapropriação, os 
imóveis e benfeitorias situados na quadra 
limitada pelas Ruas Marquês de Maricá, 
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Concretizado o ato expropriatório, o 
Estabelecimento utilizou parte dos imóveis 
na construção da Garagem (Cooperativa) 
e prédio onde funciona, atualmente, a 
Coordenação do Campus Avançado, res
tando, ainda, grande área sem qualquer 
aproveitamento. 

O longo período de desativação da área 
inaproveitada passou a preocupar a Rei
toria da Universidade, no tocante ao as
pecto jurídico das soluções alvitradas -
utilização ou venda - reconhecida, tam
bém, a sua desnecessidade para os fins in
dicados no decreto de desapropriação. 

A Procuradoria da Entidade, ouvida a 
respeito, examinou as alternativas postas 
em destaque, quer em relação ao direito 
positivo aplicável, quer quanto ao trata
mento jurisprudencial da matéria. Fê-lo 
nos seguintes termos: 

"A alternativa de utilização implica, ho
je, desviar-se da finalidade constante 
do decreto inicialmente transcrito, ou se
ja, "ampliação das Faculdades ( ... )" 

Tenho para mim (e assim entende farta 
jurisprudência) que o desvio da finalidade 
original não ampara o direito à retroces
são desde que: a) já tenha sido utilizado 
o imóvel, por período razoável, na finali
dade que embasou a desapropriação; b) 
a utilização dada seja, como a originalmen
te negada, igualmente de utilidade pública 
(Acórdão do STF, em 6 de outubro de 
1971, na Ação Rescisória n.O 709 [SP]
RTJ 59/631). 

Diante disto tem-se que os imóveis nun
ca utilizados não poderão ser dados, ven
didos, cedidos ou alugados, senão após 
oferta aos antigos proprietários, pelo pre
ço da desapropriação, com as devidas cor
reções. 

Ao usá-los a Universidade terá o cuida
do de fazê-lo com f"malidade pública. 

A hipótese de estacionamento, verbal
mente aventada, parece viável, desde que 
esse seja privativo de carros oficiais e de-

vidamente ajardinado, de forma a consti
tuir acessório e complemento dos prédios 
existentes, aumentar-lhes a utilidade e ver
satilidade. Ainda assim não a vejo inte
gralmente isenta de um revés em debate 
judicial. 

Mas até que ponto a manutenção da pro
priedade das áreas e o investimento ne
cessário a seu uso atende ao interesse pú
blico? 

A autoridade administrativa, na decisão, 
há de levar em conta não só o interesse 
da administração, ou da instituição, mas 
ainda e sobretudo o interesse público, seja 
quanto à melhor aplicação da área (se de
cidir utilizá-la), seja quanto à melhor apli
cação do seu preço, ou o benefício comu
nitário, em termos de desenvolvimento ur
bano que traria a área se voltasse ao do
minio privado em caso de retrocessão ou 
venda), ao que a Universidade, por sua 
origem e filosofia, não pode estar alheia. 

Tenho encontrado argumentos que jus
tificam a manutenção da área, seu uso di
verso da finalidade e até a sua venda sem 
oferta preliminar aos antigos proprietários. 

Poderia alinhá-Ios. Entretanto, tenho 
também encontrado decisões judiciais anu
latórias de providências administrativas ba
seadas em pareceristas mais burocratas que 
juristas, que convencem aos administrado
res mas não aos juízes. 

Face ao exposto e oferecendo alterna
tivas à decisão de Vossa Magnificência, re
sumo que a Universidade, ao amparo da 
lei, pode: 

a) Ocupar a área em finalidade que, 
além de parecer de utilidade pública, para 
evitar litígio seja realmente de interesse 
público. Quer dizer: utilizá-la de forma a 
não apenas elidir a retrocessão, mas efe
tivamente atender finalidade pública que 
justifique o investimento já feito na desa
propriação e o que for necessário para ha
bilitar ao uso. 

b) Oferecer a área aos antigos pro
prietários na forma da lei, para, ocorrendo 
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a renúncia dos mesmos, alienar os lotes, 
na forma da Lei n.o 6 120, para aplicação 
de recursos no Campus." 

o Magnífico Reitor Derblay Galvão 
submeteu o assunto à elevada considera
ção do Ex.mo Sr. Ministro da Educação 
e Cultura, esclarecendo que aqueles imó
veis "transacionados, hoje poderão resultar 
em recursos para aplicação no Campus 
Central, em acordo com a política minis
terial, nesse particular". O processo foi 
encaminhado à douta Consultoria Ministe
rial, no sentido de, após análise da ques
tão, oferecer diretriz a ser observada pela 
Autarquia consulente. 

Com apoio no art. 1 150 do Código Ci
vil e § 4.° do art. 2.° do Decreto n.O 1 021, 
de 26 de agosto de 1903, além do art. 35 
do Decreto-lei n.O 3365, de 21 de junho 
de 1941, a Assessoria daquele Órgão Ju
rídico entende "que o desvio da finalidade 
do bem expropriado gera direito ao ex
proprietário, quer mediante a retrocessão, 
quer mediante perdas e danos", daí porque 
sugere a conveniência de notificação aos 
interessados, bem como aos seus sucesso
res a qualquer título, para que se manifes
tem quanto ao desejo de usar do direito 
de retrocessão, devolvendo o valor indeni
zado, acrescido de juros e correção mone
tária. O desinteresse importaria na libera
ção para fins alienatórios, de acordo com 
o disposto no título XII do Decreto-lei 
n.o 200, de 25 de fevereiro de 1967 e Lei 
n.O 6120, de 15 de outubro de 1974. 

O titular da ilustt:ada Consultoria J urí
dica, Dr. Alvaro da Silva Campos, deter
minou providências no sentido de ser rea
lizada pesquisa na jurisprudência do Egré
gio Supremo Tribunal Federal. Cumprida 
a diligência, com a anexação de vários 
acórdãos do Pretório Excelso sobre a es
pécie, assim se manifetou: 

"Os proprietários foram indenizados na 
forma da Constituição e da lei. 
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Os imóveis foram incorporados ao pa
trimônio nacional e hoje integram o pa
trimônio de uma autarquia educacional de 
regime especial, a Universidade Federal 
de Santa Maria, a qual não se confunde 
com a União Federal. 

A regra do art. 1 150 do vetusto Có
digo Civil de 1917 é um resquício do sen
tido privatista da propriedade. 

O interesse social, mais geral, e a pró
pria realidade econômica conduzem a uma 
outra ordem de idéias. 

Os antigos proprietários foram indeniza
dos e seus patrimônios não sofreram ou
tras restrições. 

A retrocessão teria as características de 
um verdadeiro enriquecimento ilícito, o 
qual se alteraria em detrimento do patri
mônio de terceiro interessado, a Universi
dade Federal de Santa Maria. 

O Professor Miguel Reale, em notável 
Parecer proferido aos 7 de abril de 1%9, 
publicado na Revista de Direito Adminis
trativo, v. 100, p. 516 e seg., sustenta que 
com o pagamento do preço e a incorpo
ração do imóvel expropriado ao patrimô
nio público cessa a competência do Exe
cutivo para desfazer a série de atos pra
ticados. 

A Jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal tem-se mostrado vacilante, com 
reiterados acórdãos divergentes. 

O Recurso Extraordinário n.O 52418, 
confirmado em grau de embargos, foi re
latado pelo Ministro Evandro Lins e Silva, 
e proclama que a simples demora na uti
lização do bem expropriado não gera di
reito à retrocessão. 

A matéria está a exigir imediata revisão, 
ainda que de lege ferenda. 

11 

Questiona-se, como visto, acerca da le
gitimidade do destino da parcela da área 
desapropriada e não utilizada, até à pre
sente data, para os fins especificados no 



diploma declaratório. Deduz-se do expe
diente da Reitoria (GR/5240 78-OSS-DC/ 
CR), a deliberada vontade de obter re
cursos financeiros com a venda dos imó
veis disponíveis, para aplicação no Cam
pus Central. Em outras peças não se nega 
a possibilidade de aproveitamento, obser
vada a cláusula originária da utilidade 
pública. 

Na verdade, são fartas a doutrina e a 
jurisprudência no trato da questão, sem 
contudo pacificar certas tendências. A sua 
rejeição ou absorvência na orientação nor
matizante do Poder Público terá de aten
der ao casuísmo, posto que não nos pare
ce estar a hipótese perfeitamente definida 
nos limites das grandes teses que consa
gram o instituto. 

Parta-se, de início, da circunstância fá
tica de cuídar-se de parcelas de imóveis 
desapropriados, não aproveitadas na des
tinação objetiva do diploma. Não estariam 
em discussão aqueles pontos controverti
dos, respeitantes à demora na utilização do 
bem expropriado e à modificação da fina
lidade. Não se há de recusar a incidência 
de medidas aplicadas oportuna tempore f 

mantido o caráter público da utilização do 
imóvel. A Administração não se omitiu 
nem distorceu a finalidade. 

Todo e qualquer aspecto deve merecer 
as cautelas devidas, posto que se trata de 
procedimento que interfere no princípio 
fundamental da propriedade. Disso decor
rem, talvez, as posições vacilantes sobre 
os variados temas oferecidos a debate. A 
própria transformação do regime do bem 
impõe uma significação mais valorizada 
no trato das questões envolventes. São 
conseqüências que se extraem do seu con
ceito, cujos elementos integrantes demons
tram a sua qualificação maior. Serpa L0-
pes a define como "um ato do poder pú
blico, fundado em lei, por força do qual 
se retira total ou parcialmente um direito 
ou um bem inerente ao patrimônio indi-

vidual em benefício de um empreendimen
to público. Em substância, é uma trans
formação dos direitos privados no interes
se público, sob o princípio fundamental de 
estar o interesse do indivíduo subordinado 
ao interesse da coletividade" (Curso de 
direito civil. v. VI, p. 376). "É a transfe
rência compulsória para o domínio pú
blico, com a subtração do direito do pro
prietário, que o Estado executa a favor de 
si mesmo ou de outrem", na lição de Jef
ferson Machado de Góes Soares e Eugê
nio Paulo Rihl (In: Arq. Min. Just., v. 
131, p. 104). 

Seria pretencioso admitir-se formulação 
jurídica imune a críticas, quando se põe 
em pauta as restrições ao direito de pro
priedade. As correntes doutrinárias diversi
ficam-se de acordo com a concepção pu
blicista ou privatista, cada qual situando 
os problemas no veio de sua vocação e 
imprimindo as soluções ditadas pelas ten
dências emergentes. Também em termos 
jurisprudenciais denota-se uma constante 
flutuação nos decisórios, embora já se per
ceba indícios de sedimentação a respeito 
de alguns tópicos. De qualquer modo nun
ca se pode olvidar a natureza de direito 
público do disciplinamento, voltado, sem
pre, para os interesses relevantes do Poder 
constituído. Na lição de José Canasi 

"Es una institución de naturaleza essen
cialmente de derecho público, no admite 
interferencia según la etapa en que se 
cumpla por implicar una facultad, un acto 
unilateral dei expropiador en ejercicio dei 
jus imperi, regido por principios propios 
distintos deI derecho civil." (Tratado teó
rico práctico de la expropiación pública. 
v. I, p. 45.) 

m 

o processo expropriatório, regulado, ex
pressamente, em legislação específica (De
creto-Iei n.o 3 365, de 21 de junho de 
1941), conduz a um momento consumati-
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vo de real importância no mundo do Di
reito, qual seja o da incorporação do bem 
desapropriado no patrimônio público, 
oportunidade em que ocorre a sua passa
gem de um para outro regime, sujeitando
se, a partir daí, às restrições e afetações 
peculiares ao dos bens públicos. 

Alguns tratadistas sustentam, inclusive, 
a inviabilidade de a Administração dispor 
desse bem, para fazê-lo reintegrar no pa
trimônio do expropriado por meio do anu
lamento da desapropriação. f: o que se 
infere da lição do Professor Miguel Rea
le, ao assinalar que: 

"f: grande equívoco afirmar-se que, as
sim como o Executivo pode declarar de 
utilidade pública determinado imóvel, pa
ra desapropriá-lo, pode, a qualquer tempo, 
rever o próprio ato, resultando desse ato 
de desistência o "dever de restituí-lo ao 
antigo proprietário", tal como se lê no 
trecho da sentença acima transcrito. 

Na realidade, porém, a transcrição do 
imóvel em nome do Estado exaure o pro
cesso expropriatório, pois, como pagamen
to do preço, fundado em autorização le
gislativa, a questão subtrai-se à competên
cia do Executivo, e o imóvel, tomado 
propriedade do Estado, só mediante lei 
pode ser objeto de transferência (In: Rev. 
Dir. Adm., v. 100, p. 520). 

Aliás, o entendimento deflui do próprio 
texto do diploma, que veda qualquer rei
vindicação do bem expropriado, uma vez 
incorporado à Fazenda Pública, ainda que 
fundada em nulidade do processo (art. 
35). No mesmo sentido manifesta-se Cre
tela Júnior, quando adverte que "saído o 
bem do patrimônio particular, jamais para 
ele voltará, porque, embora nem sempre 
ingresse tal bem ao patrimônio público, 
no mínimo, passa a ter destinação pública. 
Toma-se intangível". (Comentários as leis 
de desapropriação. p. 487.) 
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Ocorre, todavia, que a regra contida no 
art. 1 150 do Código Civil, segundo a qual 
"A União, o Estado, ou o Município, ofe
recerá ao ex-proprietário o imóvel desa
propriado pelo preço por que o foi, caso 
não tenha o destino para que se desapro
priou", vem permitindo posições contra
ditórias acerca das conseqüências do ato 
expropriatório, mesmo após a sua efetiva 
consumação, isto é, integração do bem no 
patrimônio público. 

O comportamento do administrador, no 
concernente à utilização de bens desapro
priados, vem gerando, em determinadas hi
póteses, reclamos dos ex-proprietários, 
principalmente pela via judicial, na tenta
tiva de readquirirem aquela parcela patri. 
monial. A figura jurídica invocada que 
abriga tais pretensões é a retrocesão, ou 
direito de reaquisição, externado, na le
gislação pátria, através do preceito ínsito 
no art. 1150 do Código Civil. 

As causas que, freqüentemente, têm en· 
sejado providências da espécie, são aquelas 
que importam em: a) demora na utiliza
ção do imóvel expropriado; b) alteração 
da finalidade; c) cessão ou doação; d) 
inaproveitamento de parte da área desa
propriada. A Justiça tem sido acionada, 
de modo insistente, para apreciar questões 
envolvendo aqueles pontos de conflito. f: 
verdade que, claudicante a princípio, se 
vem firmando e posicionando em determi
nadas colocações, de sorte que já se p0-

derá aceitá·las como orientadoras do pro
cedimento administrativo, em face da subs
tância e maturidade dos julgados. 

O retardamento na utilização do bem 
expropriado não mais justifica pretensas 
proposições de reaquisição do imóvel. Com 
efeito, o Colendo Supremo Tribunal Fe· 
deral, ao julgar o Recurso Extraordinário 
n.O 52418, decidiu: 



"Desapropriação. Retrocessão. A sim
ples demora na utilização do bem expro
priado não gera direito a retrocessão." 
(In: DI de 7 de agosto de 1968). 

Em igual sentido são os Recursos Ex
traordinários n.OS 81944 e 53771, além da 
Apelação Cível n.O 144 558, do Tribunal 
de Justiça de São Paulo. 

Quanto à modificação da finalidade, a 
jurisprudência vem consagrando a possi
bilidade de o Estado promovê-la, desde 
que mantido o caráter de utilidade públi
ca. O julgado mais representativo dessa 
opinião é o correspondente ao Recurso 
Extraordinário n.o 64559, em que foi Re
lator o eminente Ministro Oswaldo Tri
gueiro, cuja ementa está assim redigida: 

"O Governo pode modificar a finalida
de da desapropriação, desde que mantido 
o caráter público da utilização do imóvel." 

No Recurso Extraordinário n.o 57315 
e na Ação Rescisória n.o 709, o Pretório 
Excelso reafirmou o entendimento. 

Respeitável corrente doutrinária adota 
idêntica exegese: Carlos Maximiliano (Co
mentários à Constituição brasileira. v. m, 
p. 115); Hely Lopes Meirelles (Direito 
administrativo brasileiro, 4 ed., p. 569) ; 
Adroaldo Mesquita da Costa (Parecer n.o 
H-661); Washington de Barros Monteiro 
(Curso de direito civil. v. 3, p. 180); The
místocles Brandão Cavalcanti (..4 Consti
tuição federal comentada. v. m, p. 145); 
Eurico Sodré (Da desapropriação. p. 287) 
e tantos outros. e. certo que, em posição 
adversa, se encontram, também, juristas de 
nomeada como Menegale e Moraes de Si
queira, sem contudo abalar os suportes da 
convicção oposta. 

Dentro desse tema pode-se, ainda, situar 
discussão a respeito do cabimento ou não 
do direito de retrocessão. No Recurso Ex
traordinário n.O 45439, a Suprema Corte 
entendeu-o viável, com perdas e danos. En-

tretanto, nos Recursos Extraordinários n. os 

53771; 52 113 e 64 559, preferiu o Egré
gio Supremo Tribunal Federal negar a 
possibilidade de retrocessão, se a mudan
ça da finalidade da expropriação guarda 
a natureza de utilidade pública. 

No caso de cessão ou doação de parte 
da área, tranqüilizou-se a orientação ju
risprudencial sobre não caber a retrocessão 
(Recursos Extraordinários n.OS 64 559 e 
39081). 

Quando o bem desapropriado não é in
tegralmente utilizado na finalidade, objeto 
do ato declaratório, surge, para alguns, co
mo Carvalho Santos, o direito de os ex
proprietários reclamarem a sua devolução 
total, ou pela via da retrocessão ou por 
meio de perdas e danos, na reconstituição 
patrimonial. Outros, porém, como Seabra 
Fagundes e Eurico Sodré, não encontram 
validade na proposição, posto que cumpri
da, ainda que parcialmente, a intenção do 
Poder Público. 

v 

Conhecidas as dificuldades e as posições 
predominantes no esquema desapropriató
rio, não será árdua a tarefa de orientar 
a Administração nas soluções viáveis para 
a consulta da Universidade de Santa Ma
ria. 

Não se há que falar, na hipótese, em 
reaquisição do bem ou indenização por 
perdas e danos, uma vez que a área desa
propriada foi utilizada, parcialmente, em 
fins de utilidade pública, conforme asse
gurado. Inocorrente, portanto, o desvio de 
finalidade, sem preservar o caráter de uti
lidade pública, que poderia ensejar aos ex
propriados medida judicial que compor
tasse uma ou outra providência. 

O resíduo desapropriado, ao permane
cer inerte, sem qualquer utilização, vem 
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preocupando as autoridades da Instituição, 
que procuram, agora, orientar-se quanto 
ao procedimento a ser adotado. Duas al
ternativas foram acenadas: aproveitamen
to da área restante em outra finalidade ou 
sua alienação. 

Como visto, nada impede que se modi
fique a finalidade da utilização do bem 
desapropriado, observado, todavia, o seu 
caráter público, uma vez que, conforme 
assinalado pelo eminente Ministro Eloy da 
Rocha, Relator do Recurso Extraordinário 
n.o 64559: 

"A jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal assentou não haver direito de re
trocessão, ou direito de preempção legal, 
quando, embora modificada a destinação 
primitiva declarada no ato expropriatório, 
o imóvel desapropriado ainda for empre
gado para fim de utilidade pública con
ceituada na lei." 

Descabe, assim, qualquer receio em 
aproveitar o restante da área desapropria
da pelo Decreto n.O 56364, de 1965, des
de que se lhe dê uma destinação que pre
serve o sentido do ato desapropriatório, 
qual seja o da utilidade pública. Se esta 
possibilidade é permitida para todo o bem 
desapropriado, com muito maior razão se 
há de reconhecê-la para uma parte dele 
que ficou ociosa após o atendimento do 
objetivo essencial. 

No tocante à alienação, já não é possí
vel assegurar pacífico entendimento acer
ca de sua permissão incondicionada. Se 
por um lado há os que asseveram, com 
respaldo na determinação do art. 35 do 
Decreto-lei n.o 3365/41, estar o poder ex
propriante liberado em relação aos expro
priados, com a ocorrência da incorporação 
do bem no patrimônio público, por outro 
há aqueles que divergem por considerar 
que a transferência para o particular im
porta em lhe dar outra destinação, moti-
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vando, destarte, o resguardo do interesse 
do ex-proprietário, nos moldes da precei
tuação do art. 1 150 do Código Civil. 

As conseqüências resultantes da aliena
ção podem ser alinhadas ao nível daque
las provenientes da cessão ou doação a 
terceiros, pois contidas da mesma razão 
que possibilita a ação do expropriado, ou 
seja, o desvio da finalidade de natureza 
pública. Sobre a hipótese, o Pretório Ex
celso, após elucidativo e erudito debate, 
consagrou, em decisão unânime de sua se
gunda turma, a tese segundo a qual: 

"Cabe perdas e danos, e não a retro
cessão, quando parte da área expropriada 
é cedida ou doada a terceiros" (Recurso 
Extraordinário n.o 64 559 - Relator Min. 
Eloy da Rocha). 

Na oportunidade, foi analisada a con
vivência do art. 1 150 do Código Civil 
com o art. 35 do Decreto-Iei n.o 3365/41, 
lembrando-se a indicação positiva cons
tante da Exposição de Motivos que enca
minhou o projeto do Decreto-Iei, subscrita 
pelo insigne Francisco Campos, onde se 
lê: "Item VIII - Deixaram de ser re
gulados os institutos da reaquisição e da 
retrocessão, hoje erradamente assimilados 
ao de desapropriação, os quais continua
rão a reger-se pelo Código Civil." O ilus
tre Ministro Relator assinala, em seu voto, 
a existência de alguns julgados admitindo 
a alienação do bem a pessoa de direito 
privado, desde que presente interesse que 
se concebeu equiparado a público, mas 
cristaliza sua posição a respeito, afinal 
acolhida pela Alta Corte, quando diz: 

"Ocorre desvio de finalidade da desa
propriação, se o expropriante aliena o bem, 
ou cede o uso, por qualquer título, a par
ticular. Descaracteriza-se, então, a utili
dade pública, prevista na Constituição e 
na lei. Visa a desapropriação, por neces
sidade ou utilidade pública, a utilização 



do bem pela entidade pública. Utilidade 
pública é a determinada na lei. Somente 
não há desvirtuamento do fim, naquela 
hipótese, na desapropriação por interesse 
social - art. 153, §§ 22, e 161, da Emen
da n.O 1, de 17 de outubro de 1969. Pela 
própria natureza da desapropriação por 
interesse social, pode o Poder Público de
sapropriar bens para vendê-los ou locá-los 
'a quem estiver em condições de dar~lbes 
a destinação social prevista' - art. 4.° da 
Lei n.o 4132, de 10 de setembro de 1962. 

Ainda que a pessoa de direito privado 
tenha fins sociais - encontra-se, em al
guns julgados, a valorização desses fins -
não será possível, a meu ver, a detinação 
a seu serviço da coisa desapropriada, sem 
que se desnature a utilidade pública, pre
vista na lei de desapropriação, que corres
ponde ao interesse do Estado. Mesmo a 
entidade declarada de utilidade pública não 
é entidade pública. 

Assinalei que se distinguem os pressu
postos dos arts. 1149 e 1 150. Para o 
direito do art. 1150, basta que o imóvel 
não tenha o destino para que se desa
propriou, nada importando a forma por 
que se tenha verificado o desvio do fim. 

Não pode o expropriante transferir, por 
qualquer título, o domínio ou o uso do 
bem para pessoa de direito privado, com 
prejuízo da desapropriação fundada na ne
cessidade ou utilidade pública. Deparam
se, nesse sentido, várias decisões do Su
premo Tribunal. Assim, no Recurso Ex
traordinário n. 24 190, de 8 de novembro 
de 1957 (RTl 3/184-6); Recurso Extra
ordinário n.o 65532, de 28 de fevereiro 
de 1969 (RTl 48/149-51); Recurso Ex
traordinário n.o 67079, de 28 de abril 
de 1969." 

Reconheceu, em conclusão, ao dar pro
vimento ao recurso, que a cessão ou a 

doação, assim como a alienação a parti
culares, possibilita o pedido do art. 1 150 
do Código - retrocessão - que se re
solve em perdas e danos. Igual solução 
se identifica nos acórdãos do Tribunal de 
Justiça de São Paulo, nas Apelações Cí
veis n.O 93384 (in RDA, v. 73, p. 162) e 
151320 (In RDA, v. 89, p. 89). 

Assim, optando a Universidade de San
ta Maria pela segunda alternativa, isto é, 
alienação da área inaproveitada, sem pré
via audiência dos interessados quanto à 
preferência, correrá o risco de ser aciona
da pelos expropriados, quer para reaqui
sição de bens, quer para reivindicar per
das e danos, medidas que somente serão 
viáveis após o ato alienatório, o que sig
nifica considerar, na forma do decisório 
do STF, que também a primeira provi
dênciva se resolveria por meio da indeni
zação. Comentando a circunstância, Cre
tela Júnior (op. cito p. 414-5) leciona: 

"Direito de preferência, de preempção 
ou de prelação (jus prelationis) é o direito 
subjetivo público do antigo proprietário 
expropriado de exigir do Estado sua posi
ção privilegiada de comprador, na relação 
jurídica, todas as vezes que o procedimen
to expropriatório se interrompe, em vir
tude da desistência do poder público ex
propriante de utilizar-se da coisa expro
priada". 

Caberá, deste modo, à Universidade, 
pesando e sopesando os resultados e as 
conseqüências das alternativas, escolher, a 
seu livre alvedrio, a que melhor lhe aprou
ver, realçadas, mais uma vez, as implica
ções acima aludidas no concernente à alie
nação do resíduo da área desapropriada. 

Brasília, 30 de janeiro de 1979. 

William Andrade Patterson, Consultor
Geral da República. 
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